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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubro 

• • • 

Tendo presente estas considerações e a impor- 

tância histórica e cultural das construções que compõem este 	pa- 

trimônio, apresentamos o presente projeto,para que esta Casa possa 

prestar seu reconhecimento a um pedaço do passado, que foi durante 

anos e anos o presente deste município, e hoje, fonte turística, a 

lém de assegurar que não prospere qualquer tentativa de alienar es 

te patrimônio de nossa cidade. 

Sala das Sessões, aos doze dias do mês de maio 

de mil novecentos e noventa e oito. 

PDT 

Vice-Preside4e d4) Câm 

Vereador CARLO 	' O Z 

PTB  

--/ 
Vereador PAULO R. WeNSCH 

Líder da &andada do PC do B 

■(.0 

Vereador INRI D S. PEIXOTO 
Líder_T-da Bancada do PPB 

MOD. CM-28 



•rleicas, do direito privado ou de direito p(Jblice interno. 

Art 2Q - A presente lei se 	no que  couber, as 
• 

purtencenteE, as pessoas naturais au ju 

Z. 
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ESTADO DO MO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MWJICIPAL W 1.111 DE 2 DE JUNHO DE 198? 

OWPnE SOURE lt PifflE1209 PATRIMONIO HISTóRICO
• 

E  CULTURAL DO MUNICÍPIO DE BENTO GON ALVES. 

FORTUNATO jANIR RIZZARDO, Prufelto  Municipal de numto 

FAÇO SAUER que a C:miara Municipal aprovou e eu  sumciona n 
seguinte lei: 

CAPÍTULO 1 

Do PatrimEmio Histc'Jrico o Cultural do Municipio 

Art. Conslitui o PatrimEnio Hiwtórico e Cultural do 

Município o conjunto de bons moveis e iffáveis j - 
existentes em seu territ(Jrn e que, por  . sua vinculaçao a fatosprett'2 -ri• 
tos memor;veis e  :.:  fatos atuais significativos, ou por seu valor cultural 

seja de interesse publico censervar e preteer
. contra a açao destruido - 

ra, decorrente da utividnde humana e rio perr.asser do tempó. 

ParE; ► rafo Único  -  Os bens  o  cue se refere o presente arti 
go  pw3sarge. a integrar o PatrimGnio 

Histrico e Culturnl, medis ,t sua inscriçc, isolada ou agrupada, no 
Livro do Tombe. 

Pa.ggrafo Único 	Excetuam-se as obras de origem estran . - 
geira que:" 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

e* ...... *4 PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GUIÇAUVES 
GABINETE DO PREFEITO 

I  -  pertenwn ã3 representaços dipluAtices  ou  consula 
res, acreditadas nu Pols; 

II  - adornem quaisquer veiculJo, pertencentes a empresaá 
estrangeiros que  façam 	carreira no Pols; 

1 
, 

III- se incluam entre os bens rereridos  no Art.  10 do Lei'l  
de Introduço do Cidigo  Civil Orasileiru e Iue continuam sujeitas a lei 
pessoal do proprietrio; 

IV - pertençam a ca3a do comr2reio de objetos hist5ricos 
ou artísticos; 

- tenham sido trazidos parA exposiçoes comemorativas .  
cdocatiwis e comerciais; 

VI - tenham sido importadas pir empresas estrangeiras, ex-

pressamente u= ;Aorno de seus respectivos estabelecimentos; 

VII - sejam partes integrantes de acervo comercializado  em 
feiras piJblicas, reeonhecids pelo Município. 

CAPÍTULO li 

Do Tombamento 

Art. 	- Compete 	Secrular.a Municipal de Educaçao e Cul 

Lura (SMEC), aLrav.22 de orgao prj}prio, proceder 
DO tombai:watt, provis 	 ' [Srio dos bens a qm! se efere o Art. 1Q desta lei, 

- 

bem como o definitivo, mediante suo inscrit 	no respectivo  livr1J. 

Art. /ig - 	n validade do processo de tombamento e in- 

di3pens;Ivel n noti:l.caçao da pessoa a quem per 
tencer, ou em cuja posse estiver 	hm``. 

, 

Art. 5r2 - Atraves de notificoç
..
o por mandado, o prcprie - 

trio, possuidor ou detentor do bem dever ser- 

7 	

. 40~.0 i 	 ~, 
centificado dos atos e termos do procusso: 
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N.~00,4  
ESTADO DO MO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

- pessoalmente, guandu dnffliciliodo no MunicÍpio; 

II - por corta registrada con aviso de recebimento, quan 

do domiciLftdo fura do Município; 

III - por editl: 

a) quando desnonhecido )u incerto; 

h) quando ignorado, ino?rto ou inacessível o lugar em 

que se encontrar; 

o) qunndo n notificaçao for para conheciffiento do pu 

blico em gernl, ou sempre que a publicidade seja essencial 	Vinalida - 

de do mandado; 

d) quando a demora d2 wtificaçao pessoal puder pre - 

judiar sell3 efeitos; 

e) nos casos expressos um lei. 

Pargrafo Único -• As entidu!t,cs de direito p'blica ser7}o - 

notifica(hs na pessoa de titular do (Sr- 

gao o quem pertencer ou lick cuja guarda estiver o bem. 

Art. 6g - Ej mandado de notíficaçao do tombamento devera - , 

conter: 

1 - no nomes do 'rio do qual promana o ato, do proprie - 

tE:, rio, possuidor ou detentor do bem a qualrl uer tÍtulo, assim como os - 

respectivos endereços: 

II - os fundamentos de faLu e de direito, que justificam - 
e outorlzna u tombamento; 

III - n dencriç5o do bem quanti ao: 

a) generJ, espeole, qualidade, quantidade, estado de- 
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C3TADO DO RIO GRANDE  DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL  DE BENTO  GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

b) lugar eM que se eneOntre, 

c) valor. 

IV - as limitaç5en, obrigaçes ou direitos que decorram -' 

do tombamento e es cominaçries; 

A 
V - a advertenciu de que o ooM serES definitivamente 

tombado e integrado ao Pntrim'Cmio Histc;rico e Cultural do  Municfpic,  se-
o notificado anuir t;lcita ou expressamente ao ato, noprazo  de  quinze 
(15) dias, contados do recebimento da notlficaçgo; 

VI 	a data e a assinatura da autoridade responsvel. 

Mc..grafs Único - Tratando-sc de bem im(Svel v  a descrig50-
, 

	

devera ser feita com a indicaçao de 	- 
suas  benfeitorias, características, e confi-Intaçoes, localizaçao, logra- 

. 

douro, numero, denominaçao se houver, nome los confrontantes. Em se tra-
. 

tando sl3 de terreno, se esta situado nu ladi par ou impar do logradouro,• 

em que quadra e que distancia rfltrica c sep ira da edificaçao ou da es 
quina mais prxim;:. 

Art. 7g - Praceder-se-Él, tom i enm,  ao  tombamento dos bens  - 
mencionados no Art. 1P, sempre que  o  propriet-

rio o requerrr e, a juízo cia competente °ruo consultivo, os mesmos se: 

revestirem  du3  requisitos necessarios para fltegrar o Patrimonio Nisto -  • 
rioo o CultuI.;A do Município. 

Pnr:Irnfo (inLea - ii pedido d.,verïi ser  instruido  com os  de 

comentos iodispensrlveis,  devendo  constar 
as esprciíicaçSes do objeto contith-s no Inc.no III do Artigo GQ e a com-

signaço riu requerímte de !(ire assumo o com p - omisso do conservar o bem, 
sujeitando•:,e as legais cominnçoes ou apon:ar os motivos qUe o impossi- 

- 

rc 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

...... ' * "' PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

bilitem 	Lni, 

Art. OQ - No prazo do Art. 	V, o, proprietrio, posui: 
. 

dor ou detentor do bem podero opor-se ao tombaL i  
, 	. 

in2nto  definitivo ritraves de impurpaçao Interposta por petiçao que sera. 
, 	 . 	i 	:: .... 	.  	. 	.,. 

0 . ;  , 

	

.  autuada em apensu ao processo principal. 	
. , . . 	. 

Art. 	- A impugnaçao 	oonter: 

laçao no bem; 

I  .  a qualiricaç
-
aa e o litu2aridade  do impugnante em re- 

II - a descriço e a coractelizaçao do bem, no formo  pres-criL, pelo ilrt. Gu, III; 

III - os fundmenLn de rto c de direito pelos quais se  - 
opae an tumhaniento e que necessariamente dever°  versar  sobre: 

3)  a inexistencia ou nulidaLe do notificaço; 

b) o excluso do hem dentre os mencionados  no Art. 1c-2 ;. 
c) o perda ou perecimento dc bem; 

Ó) ocorrendo de erro sfflistonsial contido na descriçao 

IV  - os prov3 que demantrnm o veracidade dos fatus ale- 

Art. 1GQ 	:jara limin2r~te rejeitada o impugnaçu 

¡pando: 

intempestiva; 

, 	
não houver fundmento em oialquer doo fatos menciona- 

-no incisa III da rtigo lnLeriur// ; 
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ESTADO DO MO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PRUMO 

::AiqiULU III 

Eftitm.; do Tonbantr: 

irj.„. 14Q 
- a3 bens toutdw dever() ser conservados 

destruldo2 OH !,LitilflHOG. 

	e em nenhum 	otese poderao ser demolidos, 

Paggrafo (inien - As nbra: .; de restauraço sã poder7oo 

o 

e 

caçao e 	 I . iiutori.i-r2çao Ha orgao competente. 
ser iniciados mediante pgvío comuni- 

dor ou detentor do 

to) hor.13. 

Art. 15t 2 
 - No coso de perd;:, extravio, furto ou pereci- 

mento do bem, deuer ^ 
 a o proprieUria, possui-

mesmo, comunicar o fato no irazo do 
48 (quarenta e oi 

qualquer 

ti-las e 

Art. 16Q 	Uerificadoa urgmcio para a realizaç -
o de  ! 

abras para cunse - vaçao ou resta 	- 
uraçao em 	1  

bomtumiwdo, poder o orgau publico t 	a  iniciativa  de proje exl?cut; -IEJs, indepondimee dn comunicao ao  proprietSrio. 

. 	 , 

	

17g  -  jem previa autor zaço, nao  pode 	ser  execli 
;;Atia qualquer ob-a nas vizinhanças do im 

 . 
ovel 

	

ou reduzir í) vftibil  (Jade  ou ainda  q 	c ue, a  juizo- 
se ha:rmuniz2 com u aspecto estÉltico  ou  poi:,agisti 

10 - A vedaço contidz. nu presente artig&estende-set 
a coloca92o de pninel de prow;ganda, tapumun 

ANAINIsTrucÀo  FoRT",,  

A 

2 

Art. 

tombado que posuJ impedir 

do c':Ir:j7 	- lo consultivo, nao 

co do  bem tombado. 

!q.) qualquer  outro  objeto. 

C, 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO Sul. 

..... 	 MUNICIPAL DE BENTO  GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

71=.  -  Poro que se produzam os efeitos  deste artioo,  o 

orgao  consultivo devera definir os imoveis da vizinhança  que sejam afeta- 

dos  pelo tombamento, devendo ser notificou°  seus proprietãrios,  quer do  - 

tombamento,  quer drin rentriçoes  n  que GE deve-ao  sujeitar. Decorrido o pra 

zo do Art.  60, V, ,,tem impugnaç71°, proceder-se-; a averbaçiSo  [-3 que alude; o 

Art. 13 (2 	paragrafc 

Art. 130 - O bem tombado 	poderá ser retirado cio Muni 
• 

cipio, ualvo po::' curto prazo e com a finaiida 
. 	

o 	
» 

de de intercambio 	juizo do rira 	competente. 

Art. 190 - Os proprietarios dos imoveis tombados gozar

de isençgo respectivamente, dos impostos - 

predial e territorial de competncia do Munic!pio. 

iY 
' 

Art. 20Q  - Para efeito de :mposiço das sanções previs- 

tas nos artigos 165 e 166  do (_:digo  Penal  e 

sua extensa° a tudo aquele que destruir, inutilizar ou  ai eror os  bens  tom 

dados, c orgao eohlpetente comunicara o fato ao Ministerio Publico, nem 

prejuízo de multa Pplig,vel nos casos de repuraçgo, pintura ou restaura- 

çao, sem nutorizecao 	dii Poder Publico. 

Art. 21Q  -  Lance] cgr-se-rio tombamento: 

1 -  pur  interesse publico; 

- a pedido do proprietrio e  comprov2du o deGinteres- 

se publico na conservaçao do nem, 

III  - por decisao do Prefeitr  Municipal, homologando Teso 
1 

luçao proposta pelo orgno comultivo. 

WIANWRAC.:440FORMAI, 

I 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE BENTO  GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

e ratificar, retifienr ou suprir o que. For neces3;Aric para a cretivêiço cio 

e Pl•grafu Único - ti prazo visa a decisr73o final ser 

de 15 dial. e interromper--ae -á sem 

2 

il 

• • • 

; P:3rgrafo nniso - Em se tratando de  bem imCivel, prumo 

••••••••• ■• nrcyc 

<1\ 	4 ,s/ 
\'45 

c'"Umusaistoil°  

! nouver mimilre!ita ilegitimidade do impugnante  nu 
A 

cnrencia de Interesne proccul. 

Art. 11Q 	Recebida n impugnovlo, sera determinada: 

1 - ïI expediçEio cu a renovaçgo do mondado de notifico.' 

çao do toCiemento, r' caso do letra "o u  do inciso III, da Art. 912; 

II  - 	remesso do5A autua, no -3 demais casos, ao orgao con 

sultívo paru, na pra_ de quinze (15) dias emitir pronunciamento fundamen-

tado sobre a motris de fato e de direito argõida no impugnaço, podendo 

tombamento e 	regularidade do proseso. 

120 	Findo a prazo cio artigo onterior os autos 

.:ierrAll levedos a conclusa° do Senhor Prefeito 

Municipal , noo sendo odmisuivel qualquer recnr,w3 de sua decisão. 

pre que w3 auto:, estiverem baiNodou em diligerwia. 

Art. 13Q - Pecorrido o prazi do artigo  GQ, ti, sem 	que 
- 

haja sido oferecida a impugnaçao ao tombamen 

to , o orgon pu)prin, al.ravrs  die simples despacho, declarara definitivamen 

te toebecio a be;u e monduri: que a proeeda P su; inscrição no respectivo - 

livro. 

■ 

51 , 

ver-se r.l r nverboçao do tombamento 
. 1 11 

'.110  Registro de 	n margem de transcrirAu do dominio, para que ue 	Fj 

produ -zam tis efejtos legais. Içuril providrmcia sere tomada em relaço aos 

Im(Ivels vizinhua do preáio tombrdo.)/ ,/ 

At  mouST  AACk'  roBT Il,y4,0  



• 

kl/WM(0-0" 

ESTADO  DO  RIO GRANDE  DO  SUL 

• • 45 	PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GO\IÇALVES 
GABINETE  DO  PREFEITO 

Iv 

DisposiçSes Gerais e  Tiwii;itrias 

, i\rt. 22g 	Lnqunnto nao  fer  criada o arguo proprio,  para 

execuçoo das medidas aqui previstas, delas  - 
ficara ineurabida  a Secretario Municipal de Educaç7m  e Cultura. 

Art. 23g - O Poder Executivo providenciara a realização 

de  convenios com a  Uniao e o Estado,  bem 

mo de  acordos com pessoas naturais e jurídicas de direito  privado,  visando 

e plena  consecuço dl:c objetivos da presente 

Ri•k.. 24Q - Fica o Poder  Executivo autorizado a regula - 

mental- a presente lei no que se fizer flocos- 
. 
sano, fazendo conl!:r no respectivo Decreto nu medidas punitivas a serem 

Impostos aos infratores. É fixado em 120 (nurdo e  vinte)  dias o prazo  para 

regulamentaçao. 

1. Art. 25U  -  Esta lei entrar;; em vigor na data de sua 9u- 
. 	 ,  , 

blicaçao, revngudns as  disposiçiSes em contra 

GAOINETE DO PREFEITO NUNICJPAL DE BENTO  GONÇALVES, E3'03 

vinte e  um dias tio rai es de junho de mil novecer tos e oitenta e  dois. 

REGISTRE.S.E e iii.,BIAQUI.:-SE 

..... 
 Se
l()„...,......  

n-e .1r1() zi.a ,•,1111:ni ,:tras:; ) I, 
aauri tia Silta•tra Peirttit ) 

Reg. no Livro de  . 

. 	 11. 

c2  
1 

,,,„cretal.;a ria Atiministraçáo 

ZMRDO .  

I. efeito M nic .  Jal 

nAc&c, 

4  '4. 	• 
$ 

o 



RLOS PERIZZOLO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER NQ 119 

Processo nQ 091/98 

O Senhor Presidente encaminha para exame e parecer 

desta AJU, Projeto de Lei que " Considera Patrimônio Histórico 

e Cultural do Munícipio, o Conjunto de Construções que compõe a 

Estação Férrea, Armazém e Casas Residenciais". 

O Projeto apenas autoriza o Poder Executivo a imple 

mentar medidas para o Tombamento dos Imóveis que nomina, razão 

por que poderá realizar os estudos necessários a cumprir o que 

determina. 

Assim, por tratar-se de mera autorização, mesmo por-

que não se sabe se as medidas para o tombamento importariam em 

despesas para o erário municipal, quando o projeto se tornaria / 

inviável do ponto de vista da iniciativa, nosso parecer é no 

sentido que o projeto tem condições de tramitação e votação. 

Do ponto vista jurídico não vemos impedimento para a 

tramitação e votação do presente projeto. 

s.m.j. é o parecer. 

Palácio 11 de outubro, 04 de agosto de 1998. 

e . £ BIO MARTINI 

MOD. CM-27 
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Secretário Geral 	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.°: 091/98 

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO: Considera Patrimônio Históri-
co e Cultural do Município, c 
conjunto de construções que 
compõe a Estação Férrea,Arma-
zém e Casas Residenciais. 

Parecer 

Os Vereadores abaixo firmados, integran 

tes da Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça, após -

procederem a análise do processo nQ 091/98, que CONSIDEREA PATRIMÔ - 

NIO HISTÓRICO E CULTURAL DO MUNICÍPIO, O CONJUNTO DE CONSTRUÇÕES QUE 

COMPÕE A ESTAÇÃO FÉRREA, ARMAZÉM E CASAS RESIDENCIAIS, são de pare - 

cer que o mesmo seja aprovado. 

Sala das Sessões, 04 de agosto de 1998. 

Vereador JAURI PEIXOTO 

Presidente 

Vereador ALCINDO GABRIELLI 

Vice Presidente 

Vereador EUGÊNIO  "...gr  '.RDO 

Membro Efetivo 
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Líder da Bancada do PPB 
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Vereador 	T 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

Ao 

Exmo. Sr. 

Vereador IVAR LEOPOLDO CASTAGNETTI 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NESTA. 

Senhor Presidente: 

Os Vereadores abaixo firmados, vem mui respei-

tosamente, à V. Exa., requererem, encaminhar para apreciação e deli-

beração do Plenário desta Egrégia Casa, o incluso projeto de lei que, 

CONSIDERA PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL DO MUNICÍPIO, O CONJUNTO 

DE CONSTRUÇÕES QUE COMPÕE A ESTAÇÃO FÉRREA, ARMAZÉM E CASAS RESIDEN-

CIAIS." 

Nestes Termos, 

Pedem Deferimento. 

Bento Gonçalves, 12 de maio de 1.998. 

MOD. CM-28 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubro 

PROJETO DE LEI N9010 , DE 12 MAIO DE 1.998. 

CONSIDERA PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CUL-

TURAL DO MUNICÍPIO, O CONJUNTO DE CONS 

TRUÇÕES QUE COMPÕE A ESTAÇÃO FÉRREA, 

ARMAZÉM E CASAS RESIDENCIAIS. 

DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu san-

ciono a seguinte Lei: 

ART. lço - Autoriza o Poder Executivo a implementar 

as medidas necessárias ao tombamento, co 

mo patrimônio histórico, o conjunto de construções que compõem a Es-

tação Férrea, armazém e as quatro (4) casas residenciais, situadas 

entre às ruas Duque de Caxias, Silva Paes e 10 de novembro. 

ART. 2Q - As providências que se refere o Art.1Q, 

obedecerão o disposto na Lei MunicipalnQ 

1.111, de 21 de junho de 1982, que dispõe sobre a proteção do patri-

mônio histórico e cultural do município de Bento Gonçalves. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Na fase do processo administrati- 

vo, através de notificação por 

mandato, o possuidor ou detentor do imóvel será cientificado dos a-

tos e terraos do processo. 

ART. 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

promulgação, revogadas as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos doze dias do 

mês de maio de mil novecentos e noventa e oito. 

DARCY POZZA 

Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubro 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente e Senhores Vereadores: 

O município de Bento Gonçalves, desde o iní-

cio de sua formação, com a chegada dos primeiros imigrantes 	em 

1875, também, a partir de sua emancipação política em 1890, sempre 

caracterizou-se pelo espírito empreendedor e inovador de seu povo. 

O desenvolvimento do município também, con-

tou de forma fundamental com a inauguração do trecho da linha Fér-

rea de Carlos Barbosa a Bento Gonçalves, em 10 de agosto de 1919.' 

A inauguração deste trecho, propiciou a construção da Estação Fér-

rea e armazém, além de um novo acesso de comunicação e a perspecti 

va do escoamento das produção agrícola, especialmente o vinho. 

Com o objetivo de manter e espandir a rede, 

em 1930, foram construídas, também em alvenaria, quatro (4) casas 

residenciais, fixando aqui trabalhadores da rede ferroviária. Um 

dos primeiros moradores dest?s casas, foi o Senhor ILDO MENEGHETTI 

então engenheiro da Rede Ferroviária, que tornou-se, por duas oca-

siões governador do Estado. 

O conjunto de construções em alvenaria, for-

mado pela estação, armazém e as quatro casa residenciais, tornaram 

se um dos atrativos turísticos de nossa cidade. Merece destaque a 

homenagem 	dos 	dirigentes da indústria e comércio em 10/08/69, 

por ocasião do seu cinqüentenário. 

Objetivando preservar este patrimônio histó-

rico, aliado a tradição italiana, a Prefeitura Municipal inaugurou 

no dia 26/10/86, projeto Ferrovia do Vinho (Maria Fumaça). Este 

mesmo projeto posteriormente assumido pela iniciativa privada, am 

pliou a perspectiva turísitica, que além das tradicional paisagem 

colonial, resgatou muito das tradições culturais italianas, que ho 

je são apresentadas aos turistas. Somente no ano de 1996 atingiu o 

número de 48.439 visitantes e no ano seguinte atingiu a cifra de 

51.560. ( Dados fornecidos pela Empresa Giordani Turismo). 

MOD. CM-28 • • • 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

PARECER  

A importância histórica e cultural das 
construções que compõem o referido conjunto arquitetõnico, 
reconhecido pela própria lei n° 05 de 03 de maio de 
1996(Plano Diretor) já ficou estabelecida em seu artigo 5° a 
ZPT(Zona de Proteção Turística). O acesso principal das 
cidade, faixa de domínio da RFFSA, na Zona Urbana é área 
da estação ferroviária, cujo aspecto visual deverá valorizar. A 
paisagem natural será preservada e a constituição 
residencial, o patrimônio histórico  -  cultural e o serviço de poio 
ao turismo serão reconhecidos pela proposição. 

Por outro lado deve ser considerado a 
importância da preservação de bens que vinculam-se com a 
história de nosso município. Assim, identidade resta preservada 
no conjunto arquitetõnico, também previsto na proposição. 

Nesta sentido, a Comissão é de parecer 
favorável a aprovação do projeto que considera patrimônio 
histórico e cultural do município o conjunto de construção que 
compõem a estação férreas, armazém e casas residenciais. 

É o Parecer 

N. Termos 
P. Deferimento; 
Bento Gonçalv 

Paulo Rober Wünsch 

/de Junho de 1998 

e Par is  

Jauri da Silveira Peixoto 

MOD. CM-28 



CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE B. GONÇALVES 

Receb. em  IQ O g' 	/  a& 

Assinem 

Bento Gonçalves ,10 de Agosto de 1998. 

Exmo Sr. 
Presidente do Poder Legislativo de Bento Gonçalves 
Sr. Vereador Ivar Leopoldo Castagnetti 

Ao cumprimentá-lo, dirigimo-nos à V.Exa. muito respeitosamente através 
deste documento, para solicitar uma análise de nossas argumentações e colocações, 
relativos ao Projeto de Lei que tramita nesta casa solicitando Tombamento Histórico dos 
imóveis pertencentes à RFFSA, constituídos da estação, armazém e as residências 
localizadas na Travessa Silva Paes e Rua Duque de Caxias que são hoje propriedade de 
particulares, pessoas fisicas e mitra diocesana. 

Como é de vosso conhecimento, adquirimos através de Concorrência 
pública o Imóvel localizado na esquina formada pela Travessa Silva Paes e Duque de 
Caxias, constituída de um terreno mais uma residência mista e um prédio de madeira 
comercial. No momento que resolvemos participar da Concorrência Pública, nos 
cercarmos de informações junto a Registro de Imóveis, Prefeitura Municipal , Cartório de 
Protestos, para certificarmos da inexistência de dívidas, impostos, alienações ou qualquer 
penhora que viesse a caracterizar a inviabilidade de escriturações do imóvel caso 
vencêssemos a Concorrência. Além disto procuramos a RFFSA para verificarmos as 
condições da Concorrência. Visto não haver nenhuma espécie de pendência relativo ao 
imóvel referido, voltamos à Prefeitura Municipal-IPURB e solicitamos informações sobre 
o plano diretor e nos foi dada a informação que o imóvel localiza-se em zona comercial-
ZC pela Travessa Silva Paes e Zona Residencial ZR1 pela duque de Caxias. Cientes destes 
dados elaboramos possibilidades de projetos para aferirmos um valor final viável para 
montarmos nossa proposta para participar da Concorrência pública. 

Participamos do ato de licitação, fomos vencedores e já efetuamos 
pagamentos conforme especificado e acordado em contrato de compra e venda assinado 
com a RFFSA. Após este fato iniciamos a elaboração do projeto definitivo, checamos 
novas informações junto ao IPURB, as quais foram confirmadas. 

Nosso projeto é constituído de dois andares de uso comercial e cinco de 
uso residencial, mais garagens, tudo de acordo com o exigido no Plano Diretor do 



Município, onde serão estabelecidos duas empresas comerciais , show-roon permanente de 
indústria de móveis de nossa cidade e parte da edificação se destinará a acomodação de 
clientes da indústria moveleira de nosso município que para cá vem, trazer receitas e que 
em épocas de feiras não encontram disponibilidade de acomodação, prejudicando este 
intercâmbio. 

Para nossa surpresa segmentos da imprensa começaram a noticiar que o 
projeto seria enviado à Câmara de Vereadores no último dia quatro em regime de urgência 
e através de matéria provavelmente paga iniciou-se a campanha tendenciosa pelo 
tombamento histórico através de enquete mal formulada e direcionada, no intuito de 
pressionar os senhores vereadores. Em face destes acontecimentos procuramos colocar 
nossa posição e perguntamos: 
Porque só após a venda das residências a cidadãos individuais e à mitra que surgiram 
interesse acirrado de empresas exploradoras do ramo de turismo em exigir o tombamento? 
Porque os autores do protejo e os demais interessados não propuseram anulação da 
Concorrência? 
Quem respeitará o direito da propriedade dos adquirintes dos imóveis? 
Quem indenizará os proprietários se o projeto for aprovado? 
Qual o estudo técnico apresentado pelos autores que afirma que as residências são ou 
possuem atributos que caracterizam estilo ou formas de arquitetura identificadoras de 
nossa colonização? 
Se interesse em explorar o turismo, não seria suficiente o tombamento da estação, 
armazém e faixa de domínio como especificado no plano diretor? 
Porque os hoje defensores do tombamento e beneficiados pela Lei não adquiram os 
imóveis para colocarem em prática seus interesses sem prejudicar terceiros? 
Uma vez que sobre o terreno da esquina já possuir um galpão de madeira e que ninguém 
nunca contestou sua construção, esta esquina não já está fora do contexto uma vez 
definida como zona comercial e sobre este terreno já foi permitida a construção da 
lancheria? 
Uma vez aprovada a Lei do tombamento, não se deveria incluir toda a área inclusive os 
terrenos desocupados e prédios ali existentes, impedindo que se construa qualquer tipo de 
obra? 
Nunca vimos e ningúem nunca registrou alguém preservando as residências ou fazendo 
delas objeto de visita ou ilustração ou tiragem de fotos para arquivos. 

Em face destas considerações e colocações iniciais que nos levaram a 
adquirir o imóvel da esquina, solicitamos à V.Exa que interceda pela não aprovação do 
projeto de lei e que os senhores vereadores pensem nos nossos direitos, cidadãos simples 
que não temos'fins lucrativos voltado ao turismo, que construiremos sede da empresa para 
nosso uso e que os demais moradores e proprietários adquiriram o imóvel com muito 
sacrifício, dentro da lei, e que serão terrivelmente prejudicados, pois também são parte da 



população, que tem interesse em ali permanecerem ou fazerem uso de seu imóvel para 
garantir o sustento de suas famílias e ou garantir isto a elas. 

Juntamos em anexo cópia de Mapa do Plano Diretor que demarca o 
Município onde se verifica a caracterização da esquina como ZC e ZR1. Na ocasião da 
elaboração do atual plano diretor transcorreram cerca de três anos de estudos e sugerimos 
a apreciação do mesmo onde as zonas ZPT estão definidas e demarcadas conforme o 
mapa anexo. 

Para concluir nos manifestamos favoráveis e preservação e armazém como 
marco da passagem do Batalhão Ferroviário em nosso Município, permitindo a 
continuidade da exploração do turismo com o funcionamento da Maria-Fumaça e 
possibilitando que os atuais proprietárias das residências também façam de seus imóveis 
uma fonte de renda, seja nelas próprias ou construindo novos imóveis que apresentam 
condições de utilização adequada e para os fins a que se destinarão. 

Manifestamos que na elaboração do projeto tivemos a preocupação de 
utilizarmos formas e detalhes de arquitetura características de nossa colonização Italiana. 

Certos de sua atenção e apreço, desejamos momento de reflexão e que 
sejam iluminadas suas decisões em favor da não aprovação do Projeto de Lei ou que este 
seja substituído por um Projeto que limite o tombamento ao prédio da estação e gari . 

Atenciosamente, 



ART. 3° - Nenhuma obra de construção, reconstrução, reforma ou acréscimo de edificação será 
feita na área urbana da sede do Município, sem a prévia aprovação e licença da Prefeitura, nos termos desta 
Lei. 

Parágrafo único - Nos acréscimos, a soma da área da edificação existente com a área a ser 
construída não poderá ultrapassar a área total permitida pelos índices urbanísticos fixados nesta lei. 

CAPÍTULO II 
DO USO E DA OCUPAÇÃO DO SOLO 

SEÇÃO I 
DAS ZONAS 

ART. 4° - Para fins da presente lei, consideram-se zonas as parcelas da área urbana que apresentam 
características de uso e ocupação diferenciadas. 

ART. 5° - A área urbana da sede do Município de Bento Gonçalves compreende as seguintes 
zonas e características:: 

ZC 	 Zona Comercial 
Características: predominância de atividades comerciais de varejo e de serviços, ambas nitidamente urbanas, 
miscigenadas com atividades ligadas ao uso residencial. 

ZR 1 	Zona Residencial 1 ( densa ) 
Características: predominância de atividades ligadas ao uso residencial mult ifamiliar  (habitação, equipamentos, 
serviços e comércios locais). 

ZR 2 	Zona Residencial 2 ( baixa densidade ) 
Características: predominância de atividades ligadas ao uso residencial unifami liar (habitação, equipamentos, 
serviços e comércios locais compatível com baixa densidade). 

ZR 3 	Zona Residencial 3 ( média densidade ) 
Características: convivência de atividades ligadas ao uso residencial de média densidade (uni e multifamiliar) 
e atividades de comércio, serviços e indústria compatível. 

IPURB -Série Planejamento Urbano V2, N°02, 1996 
	 9 



QUADRO N 2  1 - DOS USOS E ÍNDICES 

ZONA  ÍNDICES USOS PROIBIDOS 

ZC 
(IA): 3,5 e 4,0 
(TO): 80% 

Comércio atacadista II e III, Depósito II, Depósito de Revenda de Gás classes 1, 2, 3, 4 
e 5 Serviços de Saúde II, Serviços de Transporte, Estabelecimento de Ensino I, Oficina 
II e III, Indústria II, III, IV e V; Clínicas, alojamento e hospitais Veterinários e Ginásio de 
Esportes. 

(IA): 	2,5 Comércio atacadista III, Depósito II, Depósitos e Postos de revenda de Gás classes 2, 
ZR 1 (TO): 65% 3, 4 e 5; Serviços de Transporte; Oficina II e III; 	Indústrias III, IV e V; e Clínicas e 

alojamentos e hospitais Veterinários. 
Alojamento(motel);Comércio varejista II, Comércio atacadista I, II e III; Depósito I e II; 

ZR 2 (IA): 1.0 Depósito e Postos de revenda de gás classes 1, 2, 3, 4 e 5; Serviços de transporte; 
(TO): 50% Oficinas I, II, III; Postos de abastecimento; Postos de serviços; Clínicas, alojamentos e 

hospitais veterinários; Serviços de saúde I e II, 	Indústrias II, III, IV e 	V e Boates, 
danceterias e similares, funerárias e 	as atividades especiais 	constantes do inciso 
XXXI, do Art. 12. 

ZR 3 (IA): 1,5 Comércio atacadista III; Depósito II; Depósito e Postos de revenda de gás classes 3, 4 
(TO): 60% e 5; Indústria V. 

ZI 	1 (IA): 1,0 Depósitos e postos de revenda de gás classes 3, 4 e 5; Estabelecimentos de diversão, 
(TO): 60% Estabelecimentos culturais e religiosos; Serviços de saúde II; Indústrias V. 
(IA): 1,0 Habitação coletiva; Depósitos e postos de revenda de gás classe 4 e 5; Sedes de 

ZI 2 (TO): 50% associações;(exceto as 	de 	empresas 	instaladas 	no 	local) 	;Estabelecimentos 	de 
diversão; 	Estabelecimentos 	culturais 	e 	religiosos; 	Serviços 	de 	saúde 	II, 
Estabelecimentos de ensino I e II e Indústria V. 

(IA): 1,0 Habitação coletiva; Depósitos e postos de revenda de gás classes 4 e 5; Sedes de 
ZI 3 (TO): 50% associações(exceto 	as 	de 	empresas 	instaladas 	no 	local); 	Estabelecimentos 	de 

diversão; 	Estabelecimentos 	culturais 	e 	religiosos; 	Serviços 	de 	saúde 	II; 
Estabelecimentos de ensino I e 11 e Indústria V. 
Alojamento, 	pensão, asilo, orfanato,; Comércio Atacadista III, Comércio Atacadista I e 

(IA): 0,2 II de gêneros perecíveis, Depósito I de gêneros perecíveis com potencial tóxico, 
(TO): 20% Depósito II, Laboratório de Análises Clínicas, Serviços de Saúde I e II, Serviços de 

ZPM - 1 (01): 2500 m 2  Transporte( aqueles que possuam lavagem, lubrificação e oficinas), Oficinas II e III, 
Indústrias II, III, IV, e V, Posto de Abastecimento, Garagem Comercial, Postos de 
Serviços, Clínica, Alojamento e Hospital Veterinário, Comércio Varejista I e II - (aqueles 
com perigo de deteriorização e grau de toxidade elevada). 
Depósito II, Comércio atacadista III, Serviços de transporte( aqueles que possuam 

(IA): 0,8 serviços de lavagem , lubrificação e oficinas), Oficina II e III, Postos de abastecimento( 
ZPM - 2 (TO): 50% aqueles que possuam serviços de lavagem 	e lubrificação), 	Serviços de saúde II, 

(01): 450 m 2  Indústrias 	II, III, IV e V, 	Garagem 	comercial ( aquelas que possuam serviços de 
lavagem e lubrificação), Postos de serviços, Clínica, Alojamento e hospital veterinário 
e Depósitos de revenda de gás classes 2,3,4 e 5. 
Alojamento(motel);Comércio varejista II, Comércio atacadista I, II e III; Depósito I e II; 

ZPT (IA): 1,0 Depósito e Postos de revenda de gás classes 1, 2, 3, 4 e 5; Serviços de transporte; 
(TO): 50% Oficinas I, II, III; Postos de abastecimento; Postos de serviços; Clínicas, alojamentos e 

hospitais veterinários; Serviços de saúde I e II, Indústrias II, III, IV e V . 
Comércio Varejista II, Comércio Atacadista I, II, e III, Depósitos I e II, Depósito e Postos 

ZPI (IA): 2,5 de Revenda de Gás 1, 2, 3, 4, e 5, Serviços de Saúde II, Serviços de Transporte, Oficina 
(TO): 50% I, 	II, 	e 	III, 	Indústria 	I, 	II, 	III, 	IV, 	e 	V, 	Postos 	de 	Abastecimento 	com 	lavagem e/ou 

lubrificação, Postos de Serviços, Clínicas, Alojamentos e Hospitais Veterinários. 
Obs. Na Zona Comercial - ZC será usado o índice de aproveitamento 3,5 para prédios de 
uso residencial e índice de aproveitamento 4,0 para prédios de uso comercial ou misto, em 
que no mínimo 70% da área do térreo seja comercial. 
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FLS N.o 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.°: 091/98 

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO: Cons ..dera PatrimOnio Históri-

co e Cultural do Município, o 

conjunto de construções que 

compõe a Estação Ferrea,Arma-

zem e casas residenciais. 

Parecer 	PEDIDO DE VISTAS - VEREADOR ALCINDO GABRIELLI 

Em Sessão Ordinária do dia 04 de agosto de 1998, em 
decorrência de votação em regime de urgência, bem como, da polêmica discussão do 
Projeto de Lei que "CONSIDERA PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL DO 
MUNICÍPIO O CONJUNTO DE CONSTRUÇÕES QUE COMPÕE A ESTAÇÃO 
FÉRREA, ARMAZÉM E CASAS RESIDENCIAIS", foi efetivado o pedido de vistas 
para realização do seguinte parecer: 

Inicialmente, destacar que a origem do presente 
Projeto de Lei não decorreu da vontade preservacionista do patrimônio histórico do 
conjunto citado. Na realidade, segundo levantamentos realizados, bem como, 
declarações públicas, o objetivo do encaminhamento foi a vontade de afastar vários 
interessados na compra das casas em leilão que seria realizado pela Rede Ferroviária 
Federal, possibilitando a manutenção ou redução dos preços dos imóveis. 

Em inúmeros contatos realizados 	com pessoas 
envolvidas que apoiam ou não, de forma direta, o tombamento dos imóveis 
( principalmente, das quatro casas ), verificou-se a existência de interesses 
particulares que visam a obtenção de vantagens econômicas, as quais são lícitas e 
normais em uma sociedade capitalista. 

Aliás, interesses que já existiram na demolição de 
vários outros prédios que poderiam ser considerados "mais" patrimônio histórico e 
construção de prédios mais modernos ( cita-se como exemplo o Solar dos Mônaco, 
atual construção prédio próximo a Igreja Santo Antonio, etc ). 

Entretanto, neste momento, a análise que deve ser 
considerada é aquela decorrente do interesse coletivo, ou seja, de Bento Gonçalves. 

No que tange ao aspecto da legalidade do presente 
Projeto de Lei destaca-se dois pontos: 

1°) A análise mais recente demonstra que mesmo com 
a aprovação e posterior sanção do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, o referido Projeto não 
terá maior efeito prático legal, uma vez que apenas autoriza a implementação das 
medidas necessárias ao tombamento dos imóveis. Na realidade, afora o aspecto 
discuti el de tal autorização, o Poder Executivo não necessita de autorização. Basta a 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.°: 091/98 	 ASSUNTO:Considera Património Históri- 

co e Cultural do Municpio,o 
AUTOR: 	 conjunto de construçSes 	que 

compóe a Estação Ferrea,Arma- 

RELATOR: Vereador 	 zem e casas residenciais. 

Parecer 	PEDIDO DE VISTAS - VEREADOR ALCINDO GABRIELLI 

decisão de aplicar a lei já existente, ou seja, Lei Municipal n° 1.111, de 02 de junho 
de 1982. 

Pergunta-se. Mesmo com a aprovação da autorização, 
o Poder Executivo Municipal é obrigado a realizar o tombamento? É evidente que a 
resposta é negativa. 

2°) A ementa do Projeto de Lei não está de acordo 
com os artigos do mesmo, em especial, do artigo 1°. uma vez que a primeira 
"CONSIDERA PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL... (que não é atribuição do 
Poder Legislativo ), sendo que o artigo 1° "Autoriza o Poder Executivo a 
implementar as medidas necessárias ao tombamento... Assim, da forma proposta não 
deve prosperar. 

Por outro lado, afora a legislação vigente que dispõe 
sobre a Proteção do Patrimônio Histórico e Cultural do Município de Bento Gonçalves, 
destacar a existência do Plano Diretor que legisla sobre a possibilidade de novas 
construções nos terrenos localizados na rua Duque de Caxias e esquina da Silva 
Paes. 

Assim, na existência de pedido de demolição e 
possibilidade de novas construções que se aplique o Plano Diretor. Com  ou não 
autorização do Órgão Competente ( Ipurb ), resta a possibilidade do ajuizamento da 
competente ação judicial. 

Portanto, toda discussão relacionada com a demolição 
e novas construções deve ser direcionada para o Plano Diretor. Se as quatro casas 
( da rua Duque de Caxias e esquina com Silva Paes ) estão dentro do acesso 
principal da cidade, faixa de domínio da RFFSA na zona urbana ou na área da 
estação ferroviária, a resposta está no Plano Diretor. Em uma primeira análise, 
chega-se a conclusão de que não estão situadas nestas áreas. 

Enfim, resta a possibilidade da demonstração de uma 
vontade política desta Casa Legislativa ( não de uma ação que terá efeitos legais 
decisórios ), no sentido de possibilitar um projeto futuro de maior valorização do 
turismo capaz de gerar mais empregos e a divulgação da cidade de Bento Gonçalves. 



FLS N.° 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.°: 091/98 	 ASSUNTO: 

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

Considera Património Históri-
co e Cultural do Município, o 
conjunto de construções que 
compõe a Estação Ferrea,Arma-
zem e casas residenciais. 

Parecer 
PEDIDO DE VISTAS - VEREADOR ALCINDO GABRIELLI 

Neste sentido, não basta somente tombar quatro 
casas, uma estação ou o armazém e, após deixar da forma em que se encontra, 
inclusive, em prejuízo aos que adquiriram os imóveis. É necessário um projeto mais 
amplo, com urbanização da estação férrea, faixa de domínio, restauração de trilhos, 
conservação da estação de São Luis, Veríssimo de Matos, bem como, as casas da 
RFFSA ao longo do ramal de Bento Gonçalves até a estação do Jaboticaba, a fim de 
que seja reativado o passeio da Maria Fumaça para aquela Estação. É evidente que 
existem vários problemas a serem enfrentados. De forma paralela, existem as 
soluções. 

Assim, salvo melhor juízo, diante da incorreção da 
redação do presente Projeto de Lei, bem como, com o objetivo de demonstrar a 
"vontade política" desta casa em ampliar a preservação cultural com um 
significativo incremento turístico da cidade, fato que importaria em geração de 
empregos e maior divulgação de Bento Gonçalves no cenário Nacional ( bem maior 
que outros em que já foram investidos recursos públicos ), apresentamos o Projeto 
de Lei Substitutivo em anexo. 

Bento 
"We pa 	,1 

r a' D 

onçalv 	d agosto de 1998. 
_ 

O 
O PMDB 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubro 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NO 010, DE 12 DE MAIO DE 1998. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A IMPLEMENTAR 
MEDIDAS NECESSÁRIAS AO TOMBAMENTO DO CONJUNTO DE 
CONSTRUÇÕES E BENFEITORIAS DA RFFSA ENTRE A 
ESTAÇÃO FÉRREA DE BENTO GONÇALVES ATÉ A ESTAÇÃO 
DO JABOTICABA.  

DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1° - Autoriza o Poder executivo a implementar as 
medidas necessárias ao tombamento, como patrimônio histórico, o conjunto de 
construções e benfeitorias da RFFSA e existentes entre a Estação Férrea de Bento 
Gonçalves até a Estação do Jaboticaba. 

Parágrafo único: Entende-se como construções e 
benfeitorias os prédios das estações férreas, armazéns, escolas, prédios residenciais, 
trilhos, túneis, pontes e outras existentes e relacionadas com todo ramal ferroviário que 
compreende o trajeto de 48,530 Km entre as estações citadas. 

ART. 2° - As providências que se refere o Art. 1°, 
obedecerão o disposto na Lei Municipal n° 1.111, de 21 de junho de 1982, que dispõe 
sobre a proteção do patrimônio histórico e cultural do município de Bento Gonçalves. 

Parágrafo único: Na fase do processo administrativo, 
através de notificação por mandato, o possuidor ou detentor do imóvel será cientificado 
dos atos e termos do processo. 

ART. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
promulgação . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos onze dias do 
mês de agosto de mil novecentos e noventa e oito. 

DARCY POZZA 
Prefeito 

MOD. CM-28 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER NQ 125 

Processo nQ 091/98 - Substitutivo 

O Sr. Presidente encaminha para exame e 

parecer desta AJU, substitutivo ao projeto de lei de ori-

gem legislativa, oriundo ao pedido de vistas do Vereador 

Alcindo Gabrielli, Líder da Bancada do PMDB. 

Pelo substitutivo, o autor inclui na a 

brangencia das construçoés e benfeitorias objeto de tomba 

mento, as construçoés ao longo do ramal ferroviário en-

tre a Estação Férrea de Bento Gonçalves e a Estação Férrea 

de Jaboticaba. 

Esta AJU, sugere apenas uma retificação 

de redação no substitutivo ao artigo 1Q, para colocar 	a 

expressão "É o Poder Executivo autorizado" ao invés 	de 

"Autoriza", eis que a expressão tem que ser impositiva. 

Conforme o parecer ao projeto original, -

esta AJU reitera que o projeto não pode gerar despesa para 

o Poder Executivo, pois tornaria o mesmo inconstitucional 

por vício de iniciativa, conforme artigo 38, inciso III da 

Lei Orgânica Municipal. 

A não ser as ressalvas acima, esta AJU, é 

de parecer que o substitutivo tem condiçoés de tramitação 

e votação na forma regimental. 

s.m.j. é o parecer 

PALÁCIO 1 DE OUTUBRO, 11 de agosto 1998 

Bel. FÁBIO MARTINI 
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ABAIXO ASSINADO 
Em Prol da Cultura e Preservação da História da Comunidade de Bento 
Gonçalves e Região Uva e Vinho, assinamos contra a demolição e/ou 
destruição de todo ou qualquer patrimônio pertencentes à Rede 
Ferroviária, porque retrata e testemunha um momento histórico importante 
para o progresso e desenvolvimento de nossa cidade e região. 
Não a destruição e Sim à preservação: 
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ABAIXO ASSINADO 
Em Prol da Cultura e Preservação da História da Comunidade de Bento 
Gonçalves e Região Uva e Vinho, assinamos contra a demolição e/ou 
destruição de todo ou qualquer patrimônio pertencentes à Rede 
Ferroviária, porque retrata e testemunha um momento histórico importante 
para o progresso e desenvolvimento de nossa cidade e região. 
Não a destruição e Sim à preservação: 

Nome Carteira de Identidade Assin 	ura 
01 . 	,----,...,,\ 5-, à V),,,,,.._,:, 	\_,-:, .5c: , .5L-coLk.(0‘_{ 	26 

02 	"  ,ejáJ 	, 	,  e 	aiikao (0 0 '5-04- 	ti -I R3 6 rjoi  re ír, 
, . .  .0.1W4,:ígin 

i  .!ter.-  i  i 
3.  

I 
..L. e 	ÁlL á iG ■ 4t, 3   

4. ii/V:7eio ,L'a ('II  ,20,2. . .3 et( o 7-3'' 
5. ia a. i iL 2e_, 	•  .  L •_ 	 . 	d'Ati 

6. tox- 	-) 40-14,,t? ,;.v.itn.L2jg?  

7. fio,, 	las   8050  62 Mai ,-.  ‘0.,  i 	garWii,  
08  /4e24.,,,0 	•  /,  Wie,  0 ss 3-7--2.3.j 

Gc.2. 	3 
de...~.:'d  

dill PRI 	0--MW  • 	  09 •MPURC (31i CV/4-Alé-1 	 '  

1 O.  47Que 	g Raiy,--)   -,.. 

11  	à  (-- 	 --r-4.)4),   
12 . •. 	 , a á 

44i /  . 	N 	i 	..4■IA 

13.  
14.   

15.   

16.   

17.  
18.   

19.  
20.   

21.  
22.  
23.  
24.  
25.   

26.   

27.  
28.  
29.  
30.  



ABAIXO ASSINADO 
Em Prol da Cultura e Preservação da História da Comunidade de Bento Gonçalves e Região Uva e Vinho, assinamos contra a demolição e/ou destruição de todo ou qualquer patrimônio pertencentes à Rede Ferroviária, porque retrata e testemunha um momento histórico importante para o progresso e desenvolvimento de nossa cidade e região. 
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ABAIXO ASSINADO 

Nós abaixo assinados pedimos aos Senhores Vereadores Municipais de Bento 
Gonçalves, que votem a favor do Projeto Lei 010/98 que trata do Tombamento Histórico 
da Estação Ferroviária que inclui estação, armazém, as quatro casas bem como toda a 
área paisagística. O referido abaixo assinado tem como objetivo manter um patrimônio 
histórico e cultural do município. Bento Gonçalves que é conhecida como a Capital 
Brasileira da Uva e do Vinho e maior Polo Moveleiro do país tem que resgatar o seu 
glorioso passado, que aos poucos está se perdendo. O turismo hoje é uma das grandes 
fontes de renda, passaram pela estação ferroviária no ano passado, 50 mil turistas que 
geraram uma receita de 4,2 milhões de reais. 
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ABAIXO ASSINADO 

Nós abaixo assinados pedimos aos Senhores Vereadores Municipais de 
1/ V11 Ll/ 	kfliyai.  1/403, fU.t V L1/4+111 a lavor 	Projeto -1.LCi toA  0/9 ()O 	"LI ata, Chi"' 

Tombamento Histórico da Estação Ferroviária que inclui estação, armazém, 
as quatro casas bem como toda a área paisagística. O referido abaixo 
assinado tem como objetivo manter um patrimônio histórico e cultural do 
rniinicípin. 'Rent() n-nnçnlx./es qiie é COnheeidçumn C2pit21 RráçilPirá dá  
Uva e do Vinho e maior Polo Moveleiro tem que resgatar o seu glorioso 
passado, que aos poucos está se perdendo. 
fontes de renda, já passlrarn pela estação f

O turismo hoje é uma das grandes 
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turista que geram uma receita de 4,2 milhões de reais. 
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ABAIXO ASSINADO 

Nós abaixo assinados pedimos aos Senhores Vereadores Municipais de 
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Tombamento Histórico da Estação Ferroviária que inclui estação, armazém, 
as quatro casas bem como toda a área paisagística. O referido abaixo 
assinado tem como objetivo manter um patrimônio histórico e cultural do 
mnnirírvin RPntrI rInnç"iVeS 	é e( nhecirin  ('(1111( 	 nr2 SilPir2 (12  

Uva e do Vinho e maior Polo Moveleiro tem que resgatar o seu glorioso 
passado, que aos poucos está se perdendo. O turismo hoje é uma das grandes 
fontes de renda, já passaram pela estação ferroviária, no ano passeado, C A a, :1 ..rur 11111 
turista que geram uma receita de 4,2 milhões de reais. 
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ABAIXO ASSINADO 

Nós abaixo assinados pedimos aos Senhores Vereadores Municipais de Bento 
Gonçalves, que votem a favor do Projeto Lei 010/98 que trata do Tombamento Histórico 
da Estação Ferroviária que inclui estação, armazém, as quatro casas bem como toda a 
área paisagística. O referido abaixo assinado tem como objetivo manter um patrimônio 
histórico e cultural do município. Bento Gonçalves que é conhecida como a Capital 
Brasileira da Uva e do Vinho e maior Polo Moveleiro do país tem que resgatar o seu 
glorioso passado, que aos poucos está se perdendo. O turismo hoje é uma das grandes 
fontes de renda, passaram pela estação ferroviária no ano passado, 50 mil turistas que 
geraram uma receita de 4,2 milhões de reais. 
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ABAIXO ASSINADO 

Nós abaixo assinados pedimos aos Senhores Vereadores Municipais de 
Bento Cionçal-vres, qiie `v'OteM a fa‘vror do Projeto Lei OPJ/98 que trata del 
Tombamento Histórico da Estação Ferroviária que inclui estação, armazém, 
as quatro casas bem como toda a área paisagística. O referido abaixo 
assinado tem como objetivo manter um patrimônio histórico e cultural do 
milnieípin. 124 entn  C;r1rIMVPQ  qui-. é rnnhPrirllw  CnIM  g  C2pitgl nrgSilPir" dg 
Uva e do Vinho e maior Polo Moveleiro tem que resgatar o seu glorioso 
passado, que aos poucos está se perdendo. O turismo hoje é uma das grandes 
font.CS C renda, já passaram pela estação ferro-viária, no ano pa 5' 5' ai°, ✓  () mil 
turista que geram uma receita de 4,2 milhões de reais. 
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ABAIXO ASSINADO 

Nós abaixo assinados pedimos aos Senhores Vereadores Municipais de Bento 
Gonçalves, que votem a favor do Projeto Lei 010/98 que trata do Tombamento Histórico 
da Estação Ferroviária que inclui estação, armazém, as quatro casas bem como toda a 
área paisagística. O referido abaixo assinado tem como objetivo manter um patrimônio 
histórico e cultural do município. Bento Gonçalves que é conhecida como a Capital 
Brasileira da Uva e do Vinho e maior Polo Moveleiro do país tem que resgatar o seu 
glorioso passado, que aos poucos está se perdendo. O turismo hoje é uma das grandes 
fontes de renda, passaram pela estação ferroviária no ano passado, 50 mil turistas que 
geraram uma receita de 4,2 milhões de reais. 
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ABAIXO ASSINADO 

Nós abaixo assinados pedimos aos Senhores Vereadores Municipais de 
Bento CL-1,101,11• relel 

V V3, que votem a favor uv 1 1 lJj Ll/ 
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Tombamento Histórico da Estação Ferroviária que inclui estação, armazém, 
as quatro casas bem como toda a área paisagística. O referido abaixo 
assinado tem como objetivo manter um patrimônio histórico e cultural do 
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Uva e do Vinho e maior Polo Moveleiro tem que resgatar o seu glorioso 
passado, que aos poucos está se perdendo. 
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turista que geram uma receita de 4,2 milhões de reais. 
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ABAIXO ASSINADO 

Nós abaixo assinados pedimos aos Senhores Vereadores Municipais de Bento 
Gonçalves, que votem a favor do Projeto Lei 010/98 que trata do Tombamento Histórico 
da Estação Ferroviária que inclui estação, armazém, as quatro casas bem como toda a 
área paisagística. O referido abaixo assinado tem como objetivo manter um patrimônio 
histórico e cultural do município. Bento Gonçalves que é conhecida como a Capital 
Brasileira da Uva e do Vinho e maior Polo Moveleirodgrfigís tem que resgatar o seu 
glorioso passado, que aos poucos está se perdendo. O 11~1p hoje é uma das grandes 
fontes de renda, passaram pela estação ferroviária no ano passado, 50 mil turistas que 
geraram uma receita de 4,2 milhões de reais. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.°: 091/98 
	

ASSUNTO: Substitutivo ao Projeto de 
Lei n9_010/98. 

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 
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APOIO 

AMIGOS DA FERROVIA 

ALERTA, POPULACÃO 
DE BENTO GONÇALVES 

Você sabe que estão querendo demolir as quatro casas 
construídas na década de 30 junto à Rede Ferroviária? 

O Plano Diretor de Bento Gonçalves esclarece que elas estão. 
protegidas por Lei, por estarem na Zona de Proteção Turística. 

PLANO DIRETOR DO 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

ZPT - Zona de Proteção Turística 

CARACTERÍSTICAS: acesso principal da cidade, faixa 

dedomínio da RFFSA na zona urbana e ever 
áre

á 
 a d
va- 

a 

estação ferroviária, cujo aspecto visual d 

lorizar a paisagem n atural, preservar a constituição 

r
esidencial e o patrimônio histórico-cultural e pro-
por serviços de apoio ao turismo. 

A LEI DEVE SER CUMPRIDA 
Precisamos de empreendedores que construam, mas certamen-

te a construção do novo não deve significar a demolição de nosso 
Patrimônio Cultural. Em nossa cidade restam poucos prédios históri-
cos, e as casas dos ferroviários, junto com a Estação, são ainda um 
grande referencial turístico e cultural. E, se for mantida a prática de 
desrespeito para com nossa Herança Cultural, de demolição em 
demolição, nada mais restará. 

Juntos, população e Poder Público, Legislativo e Executivo, cer-
tamente cumprirão com seu dever, lutando para que se mantenha 
em pé o pouco que resta de nossa História. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

DESPACHO 

Em conformidade com o Artigo 99, do 

Regimento Interno desta Casa, determino o arquivamento do Processo n° 091/98, de 12 
de maio de 1998, que " CONSIDERA PATRIMÔNIO HISTÓRICO A CULTURAL DO 
MUNICÍPIO, O CONJUNTO DE CONSTRUÇÕES QUE COMPÕE A ESTAÇÃO 
FÉRREA, ARMAZÉM E CASAS RESIDÊNCIAIS." 

Bento Gonçalves, 30 de dezembro de 1998. 

Vereador AR(LE(OPIOLDO CAS7fAGNETTI, 
residente. 
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